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PROJETO DE LEI 01-0164/2010 do Executivo  
(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL 61/10).  
“Estende a Gratificação Especial pelo Exercício de Atividades Cenotécnicas e de 
Palco, instituída pelo artigo 16 da Lei nº 13.861, de 29 de junho de 2004, aos 
ocupantes de funções de Mecânico de Máquinas de Palco, Ref. AA-3.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1º. Fica estendida aos ocupantes de funções de Mecânico de Máquinas de 
Palco, Ref. AA-3, do Quadro de Atividades Artísticas, a Gratificação Especial pelo 
Exercício de Atividades Cenotécnicas e de Palco, instituída pelo artigo 16 da Lei nº 
13.861, de 29 de junho de 2004.  
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de junho de 2004. Às Comissões competentes.”  
 


